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Moção nº 001/2021

Os  Vereadores  infrafirmados  REQUEREM  QUE,  após  tramitação
regimental,  seja  consignado  VOTO  DE  PESAR aos  familiares  do  Senhor  ELIAS
CARVALHO  DE  SOARES, em  virtude  do  seu  falecimento  ocorrido  no  dia  20  de
dezembro de 2020.

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA,
POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS.

JUSTIFICATIVA:

ELIAS  CARVALHO  DE  SOARES  nasceu  em  São  Mateus-ES;
casado com Kátia Maria Patrocínio de Soares, com quem teve uma filha (Letícia Patrocínio
de  Soares).  Homem honrado,  que  ao  longo  de  sua  trajetória  de  vida  sempre  procurou
exercer sua cidadania com responsabilidade.

No seio familiar era um pai amoroso, esposo exemplar, que cumpriu
seu papel com excelência e considerava sua família seu maior presente.

Tornou-se  evangélico  ainda  na  infância,  dedicou-se
incondicionalmente aos trabalhos da igreja onde congregava, servindo a Deus com alegria,
e, mesmo diante das adversidades da vida, quando se encontrava internado em um leito de
hospital, tinha sempre uma palavra de esperança, obtendo com isso a admiração dos irmãos
em Cristo Jesus devido à sua fé inabalável. Mesmo tendo parte de um dos seus membros
inferiores amputado, provocado pelo diabetes, Elias não desistia de lutar e de falar do amor
de Deus, inclusive, mesmo com suas limitações, visitava os irmãos que comungavam da
mesma  fé  e  que  encontravam-se  enfermos  ou  com  qualquer  outro  problema.  Tendo,
enquanto servo de Deus, cumprido a determinação de Jesus Cristo, que disse: “Ide por todo
o mundo, pregai o evangelho a toda criatura” (Marcos 16:15).

Continua…



Continuação da Moção nº 001/2021.

Sabemos que o falecimento do Sr. Elias Carvalho de Soares é motivo
de muita tristeza e deixa um enorme vazio no coração dos seus familiares e amigos, mas
que será preenchido pelo conforto de Deus e as lembranças saudosas do carinho que ele
propagou. 

Portanto,  por  compartilharmos  dessa  tristeza,  como  legítimos
representantes  do  povo  mateense  nesta  Casa  de  Leis,  utilizamos  desta  Moção  para
manifestar nossas condolências à família enlutada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus, 11 de janeiro de 2021.
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